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Projecto de Lei n.º 634/XIV/2ª

Aprova um regime jurídico de transparência dos contratos, acordos e outros 
documentos relativos a operações que determinem a utilização ou 

disponibilização de fundos públicos relativamente a entidades pertencentes 
a sectores estratégicos

Exposição de Motivos

Nos últimos anos vários têm sido os casos em que o Estado tem realizado operações 

que determinam a disponibilização ou utilização, directa ou indirecta, de fundos 

públicos relativamente a entidades de diversos sectores. Estas operações têm um 

significativo impacto na sustentabilidade das contas públicas e têm impedido a 

canalização destes recursos para outras despesas prioritárias para o país.

O caso mais ilustrativo desta realidade é o do sector bancário, que, entre 2008 e 2019, 

segundo o Tribunal de Contas1, recebeu em apoios públicos um total líquido de 20 761 

milhões de euros que resultam de despesas públicas totais no montante de 28 041 

milhões de euros. O impacto destas operações na sustentabilidade das contas públicas 

é comprovado, por exemplo, pela análise realizada pelo Conselho de Finanças 

Públicas2 que demonstrou que, no ano de 2019, se não fossem os 1.149 milhões de 

euros injectados no Novo Banco, via Fundo de Resolução, Portugal teria tido um 

excedente de 0,8% do PIB.

Apesar deste inquestionável impacto e de o próprio Tribunal de Contas recomendar 

maior transparência nestas operações (devido ao seu impacto no equilíbrio nas contas 

                                                       
1 Tribunal de Contas (2020), Parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2019, página 189.
2 Conselho de Finanças Públicas (2020), Evolução orçamental das administrações públicas em 
2019, páginas 4 e 23.
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públicas), nos últimos anos, temos verificado que, devido a um conjunto de 

constrangimentos legais que impõem regimes de sigilo e segredo, as pessoas, que ao 

fim ao cabo são quem na qualidade de contribuintes financia estas operações, não 

têm possibilidade de aceder a um conjunto de informações e documentos relevantes 

relativamente a estas operações que determinaram a utilização ou disponibilização 

de fundos públicos, nomeadamente dos contratos e acordos que estão na sua base.

Com o presente Projecto de Lei, o PAN pretende que a Assembleia da República 

prossiga os seus esforços para aprofundar a transparência e o escrutínio destas 

operações, expresso, por exemplo, no âmbito do sector bancário por via da Lei n.º 

15/2019, de 12 de Fevereiro. Por isso, propõe a aprovação um regime jurídico de 

transparência dos contratos, acordos e outros documentos relativos a operações que 

determinem a utilização ou disponibilização, directa ou indirecta, de fundos públicos 

relativamente a entidades pertencentes a sectores estratégicos,  permitindo, 

mediante decisão fundamentada da Assembleia da República, desclassificar estes 

documentos sujeitos a confidencialidade, de forma a garantir que qualquer cidadão 

lhes possa aceder e assegurar a sua publicação na internet. 

Pelo exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

Deputados do PAN abaixo-assinados apresentam o seguinte Projecto de Lei:

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei aprova um regime jurídico de transparência dos contratos, acordos e 

outros documentos relativos a operações que determinem a utilização ou 

disponibilização, directa ou indirecta, de fundos públicos relativamente a entidades 

pertencentes a sectores estratégicos.
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Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1- A presente lei aplica-se aos contratos e acordos celebrados pelo Estado ou 

entidades que integrem o perímetro do Orçamento do Estado, que determinem a 

utilização ou disponibilização, directa ou indirecta, ainda que, de modo temporário, 

de fundos públicos a entidades nos sectores dos transportes, das comunicações, da 

energia, da água, da indústria ou financeiro, bem como a todos os documentos ou 

informações associadas a esses contratos ou acordos.

2- Para efeitos da presente lei por utilização ou disponibilização, directa ou indirecta, 

de fundos públicos, dever-se-á entender qualquer operação que tenha por objecto ou 

resultado medidas de resolução, de nacionalização, de liquidação ou de apoio à 

capitalização, com recurso a fundos públicos disponibilizados, directamente pelo 

Estado ou indirectamente, com recurso a financiamento ou garantia prestados pelo 

Estado.

3– A presente lei aplica-se ainda aos contratos e acordos referidos no número 1 que 

tenham sido celebrados nos catorze anos anteriores à publicação da presente lei.

Artigo 3.º

Transparência dos contratos, acordos e outros documentos que determinem a 

utilização de fundos públicos

1- Sem prejuízo do disposto noutros regimes especiais, os documentos a que se refere 

o artigo anterior e que, ao abrigo da legislação em vigor, se encontrem classificados 

como confidenciais ou sigilosos podem ser desclassificados pela  Assembleia da 

República, nos termos do presente artigo.

2 –  A desclassificação a que se refere o presente artigo inclui a divulgação do nome 

de pessoas singulares ou colectivas, com identificação dos respectivos sócios e 
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membros dos respectivos corpos sociais que exerçam funções executivas, que tenham 

originado perdas de valor superior a 1 milhão de euros registadas no balanço 

consolidado da entidade abrangida no momento ou em consequência da medida que 

envolve disponibilização dos fundos públicos ou que tenham sido eliminados do seu 

balanço nos 5 anos anteriores na sequência de perdão, cessão a terceiros com 

desconto ou medida similar, bem como as condições contratuais eventualmente 

existentes, salvaguardando a morada, números de identificação civil e fiscal, números 

de telemóvel e telefone, e endereço electrónico.

3- A desclassificação referida no presente artigo é aprovada por maioria relativa dos 

deputados em efectividade de funções, mediante resolução, nos termos da 

Constituição e do Regimento da Assembleia da República.

4 - A resolução a que se refere o número anterior deverá definir os documentos  que 

devem ser tornados públicos, bem como os fundamentos justificativos da sua 

desclassificação e a demonstração da sua necessidade ao abrigo do princípio da 

prevalência do interesse preponderante e do direito dos contribuintes à informação.

5- Aprovada a resolução a que se referem os números anteriores, o Presidente da 

Assembleia da República, no exercício das suas competências, notifica as entidades 

visadas pela resolução da Assembleia da República para que remetam à Assembleia 

da República a cópia dos documentos objecto de desclassificação no prazo de 30 dias 

a contar da data da notificação.

6- O prazo referido no número anterior é prorrogável por mais 30 dias em casos de 

especial complexidade, mediante requerimento da entidade visada e decisão 

fundamentada do Presidente da Assembleia da República.

7– Após a recepção pelo Presidente da Assembleia da República dos documentos 

referidos nos números anteriores, a mesma passa a ser pública, podendo ser acedida 

por qualquer pessoa e é obrigatoriamente publicada no sítio da internet da 

Assembleia da República.
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6– A publicação referida no número anterior deverá ser acompanhada de um sumário 

que resuma a informação contida nos documentos divulgados e, sempre que possível, 

a identificação, de forma desagregada, do tipo de medida que determinou a aplicação 

ou a disponibilização de fundos públicos, do montante máximo de fundos públicos 

aplicados ou disponibilizados, as condições de disponibilização, incluindo as 

contrapartidas, juros ou outras formas de remuneração dos fundos públicos aplicados 

ou disponibilizados e, quando aplicável, o prazo máximo de reembolso dos fundos.

7– Quando os documentos referidos no presente artigo não se encontrem redigidos 

em língua portuguesa, o Presidente da Assembleia da República deverá assegurar a 

sua tradução para português no mais curto prazo possível, a expensas do Governo ou 

da entidade visada.  

Artigo 4.º

Regime sancionatório

A violação pelas entidades referidas no artigo 2.º dos Deveres previstos no artigo 

anterior constitui crime de desobediência qualificada, para os efeitos previstos no 

Código Penal, devendo nesse caso o Presidente da Assembleia da República, para 

efeitos de participação criminal, remeter à Procuradoria-Geral da República os 

elementos indispensáveis à instrução do processo.

Artigo 5.º

Norma de prevalência

O disposto na presente lei prevalece sobre quaisquer outras normas, especiais ou 

excepcionais, que disponham em sentido contrário, nomeadamente sobre qualquer 

regime legal de sigilo bancário ou sigilo comercial.

Artigo 6.º
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Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Assembleia da República, Palácio de São Bento, 8 de Janeiro de 2021

As Deputadas e o Deputado,

André Silva
Bebiana Cunha

Inês de Sousa Real


